
Prefeitura Municipal de Marcolândia 
Rua Porfina Mana de Sousa, 21 
41 522 269/0001-15 Exercício: 2025 

DECRETO N° 65 , DE 03 DE NOVEMBRO DE 2025 - LEI N.404 

Abre no orçamento vigente crédito adicional suplementar e da outras providências 

DECRETA: 

Artigo lo.— Fica aberto no orçamento vigente, um crédito adicional na importância de 
R$4.523.000,00 distribuídos as seguintes dotações: 

Suplementação ( +) 

Excesso 

02 03 00 Secretaria Municipal de Administração e Finanças 

33 04 122.0002 2005 0000 Processo Administrativo 

Manut e Encargos da Sec. Mun.de Adm. e Finanças 

3 3.90.3900 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
500 Recursos não Vinculados de Impostos 
999 000 Não se aplica 

02 05 00 Secretaria Municipal das Cidades 

87 15.451 0008 1023.0000 Implementação de Infra-Estrutura Urbana, Rural e de Serviços 

Construção, Reforma, Ampliação de Praças e Áreas de Lazer 

4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALAÇÕES 
706 Transferência Especial da União 
999 000 Não se aplica 

4.523.000,00 

40.500,00 
FR 1 500 00 

253.000,00 
F.R.. 1 706 00 

143 25.752.0008.2029.0000 Implementação de Infra-Estrutura Urbana, Rural e de Serviços 20.000,00 

Manutenção da Iluminação Pública F R : 1 751 00 

3 3 90 30.00 MATERIAL DE CONSUMO 
751 Recursos da Contribuição para o Custeio do Serviço de Iluminação Pública - COSIP 
999 000 Não se aplica 

819 15 451 0008.1016 0000 Implementação de Infra-Estrutura Urbana, Rural e de Serviços 

Construção, Reforma Prédios Públicos 

4.4 90.51.00 OBRAS E INSTALAÇÕES 
706 Transferência Especial da União 
999 000 Não se aplica 

02 15 00 Fundo Man.Des.Educ.Bás.Val.Prof.Educação 

353 12.361.0018.2052.0000 Melhoria da Qualidade da Educação Básica 

Remuner e Encargos dos Profis da Educ Basica / Ens.Fundan 

3 1 90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 
542 Transferências do FUNDEB - Complementação da União - VAAT 
230 000 FUNDEB - Profissionais da Educação Básic 

365 12 361.0018.2053.0000 Melhoria da Qualidade da Educação Básica 

Manutenção da Educação Básica / Ensino Fundamental (30%) 

3.3.90 14 00 DIÁRIAS - CIVIL 
541 Transferências do FUNDEB - Complementação da União - VAAF 
999 000 Não se aplica 

200.000,00 
F.R., 1 706 00 

131.000,00 
F R . 1 542 00 

5 000,00 
FR 1 541 00 
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Excesso 

02 15 00 Fundo Man.Des Educ Bás.Val.Prof.Educação 

367 12 361 0018 2053 0000 Melhoria da Qualidade da Educação Básica 

Manutenção da Educação Básica / Ensino Fundamental (30%) 
3.3.90.30 00 MATERIAL DE CONSUMO 
541 Transferências do FUNDEB - Complementação da União - VAAF 
999 000 Não se aplica 

369 12 361.0018.2053.0000 Melhoria da Qualidade da Educação Básica 

Manutenção da Educação Básica / Ensino Fundamental (30%) 
3 3 90 30 00 MATERIAL DE CONSUMO 
543 Transferências do FUNDEB - Complementação da União - VAAR 
999 000 Não se aplica 

375 12 361 0018.2053.0000 Melhoria da Qualidade da Educação Básica 

Manutenção da Educação Básica / Ensino Fundamental (30%) 
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
541 Transferências do FUNDEB - Complementação da União - VAAF 
999 000 Não se aplica 

377 12.361 0018.2053.0000 Melhoria da Qualidade da Educação Básica 

Manutenção da Educação Básica / Ensino Fundamental (30%) 
3 3 90.39 00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
543 Transferências do FUNDEB - Complementação da União - VAAR 
999 000 Não se aplica 

389 12 365 0018.1096 0000 Melhoria da Qualidade da Educação Básica 

Aquisição de Equipamentos/Pré - Escola 
4.4 90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
542 Transferências do FUNDEB - Complementação da União - VAAT 
999 000 Não se aplica 

5.000,00 
F.R.. 1 541 00 

500.000,00 
FR' 1 543 00 

60.000,00 
F.R.. 1 541 00 

300.000.00 
FR 1 543 00 

74.000,00 
FR.. 1 542 00 

820 12 361 0018 2053 0000 Melhoria da Qualidade da Educação Básica 160.000,00 

Manutenção da Educação Básica / Ensino Fundamental (30%) F.R. 1 546 00 

3 3 90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 
546 Transferências do FUNDEB - Complementação da União - criação de matriculas em tempo integral 
999 000 Não se aplica 

821 12 361 0018 2053 0000 Melhoria da Qualidade da Educação Básica 110.000,00 

Manutenção da Educação Básica / Ensino Fundamental (30%) F.R. 1 546 00 

3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
546 Transferências do FUNDEB - Complementação da União - criação de matrículas em tempo integral 
999 000 Não se aplica 

02 16 00 Fundo Municipal de Educação 

452 12 361.0018.1070.0000 Melhoria da Qualidade da Educação Básica 

Construção, Reforma, Ampliação Unidades Escolares / Ensino f 

OBRAS E INSTALAÇÕES 
Transferências do Governo Federal referentes a Convênios e Instrumentos Congêneres vinculados ; 
Não se aplica 

4.4 90.51.00 
570 
999 000 

799.000,00 
F.R.. 1 570 00 
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Excesso 

02 16 00 Fundo Municipal de Educação 

502 12 361 0018.2066 0000 Melhoria da Qualidade da Educação Básica 30.000,00 

Transporte Estudantes e Professores F.R. 1 571 00 

33.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA 
571 Transferências do Estado referentes a Convênios e Instrumentos Congêneres vinculados à EducaçÊ 
999 000 Não se aplica 

02 17 00 Fundo Municipal de Saúde 

544 10.301.0027.2081.0000 Estruturação e Qualificação da Saúde Básica 106.000,00 
Manutenção do Estrategia Saúde na Família - ESF F.R: 1 605 00 

3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 
605 Assistência financeira da União destinada à complementação ao pagamento dos pisos salariais pare 
999 000 Não se aplica 

598 10 301.0027 2083 0000 Estruturação e Qualificação da Saúde Básica 20 000,00 

Manutenção do Programa Saúde Bucal - PSB F.R : 1 600 00 

3 1 90 11 00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 
600 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Federal - Bloco de M. 
999 000 Não se aplica 

611 10 301.0027.2127 0000 Estruturação e Qualificação da Saúde Básica 500.000,00 

Incentivo Temporario ao Custeio dos Serviços da ABS F.R.. 1 600 00 

3.3.90.30 00 MATERIAL DE CONSUMO 
600 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Federal - Bloco de M. 
999 000 Não se aplica 

614 10 301.0027.2127 0000 Estruturação e Qualificação da Saúde Básica 450.000,00 

Incentivo Temporano ao Custeio dos Serviços da ABS F R • 1 600 00 

3 3 90 39 00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
600 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Federal - Bloco de M. 
999 000 Não se aplica 

626 10.301.0027.2133.0000 Estruturação e Qualificação da Saúde Básica 50.000,00 

Manutenção da Atenção Básica F R.. 1 600 00 

3 1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 
600 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Federal - Bloco de M 
999 000 Não se aplica 

806 10 301 0027 2082 0000 Estruturação e Qualificação da Saúde Básica 110.000,00 

Programas de Agentes Comunitários Saúde - ACS F R : 1 604 00 

3 1 90 11 00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 
604 Transferências provenientes do Governo Federal destinadas ao vencimento dos agentes comunitárii 
999 000 Não se aplica 

818 10.301.0027 2133.0000 Estruturação e Qualificação da Saúde Básica 

Manutenção da Atenção Básica 

3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 
706 Transferência Especial da União 
999 000 Não se aplica 

440.000,00 
FR.. 1 706 00 
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Excesso 

02 21 00 Secretaria Municipal de Agricultura 

283 17 544.0015.2045 0000 Fortalecimento da Agricultura e do Agronegocio Familiar 

Manutenção dos Poços e Chafarizes Sede/Rural 
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURíDICA 
500 Recursos não Vinculados de Impostos 
999 000 Não se aplica 

286 17 544.0015.2046.0000 Fortalecimento da Agricultura e do Agronegocio Familiar 

Encargos Com Abastecimento de Água 
3.3 90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
500 Recursos não Vinculados de Impostos 
999 000 Não se aplica 

301 20 606.0015.2032.0000 Fortalecimento da Agricultura e do Agronegocio Familiar 

Apoio às Atividades do Pequeno Agricultor 

3 3 90.39 00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
500 Recursos não Vinculados de Impostos 
999 000 Não se aplica 

24.000,00 
F.R. 1 500 00 

44.000,00 
FR.. 1 500 00 

91.500,00 
F R 1 500 00 

Artigo 2o.- O crédito aberto na forma do artigo anterior será coberto com recursos 
provenientes de: 

Excesso: 4.523.000,00 
Artigo 3o.- Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

MARCOLÁSDIA, 03 de novembro de 2025 

/N1-3 otx-0410 
CORINTO MACHADO DE MATOS NETO 

PREFEITO MUNICIPAL 
831.325 703-20 


